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ATA DA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DO 1 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 2 

(UFCA). Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e 3 

três) às 14h15min, na sala M 301, 3º andar, bloco M, Campus Juazeiro do Norte, 4 

reuniram-se sob a presidência do Professor Milton Jarbas Rodrigues Chagas (Presidente 5 

do Conselho) os membros: Mateus Ferreira  (representante docente do curso de 6 

Administração), Milanya Ribeiro da Silva (Coordenadora do curso de Administração 7 

Pública e Gestão Social), Sandra Ribeiro Maia (representante suplente dos servidores 8 

técnico-administrativos). Participaram também de forma remota pelo meet.google.com/jid-9 

pfrq-urt: Sergio Henrique de Oliveira Lima (Vice-Presidente do Conselho), Alexandre Araújo 10 

Cavalcante Soares (Coordenador do curso de Administração), Mário César Sousa de 11 

Oliveira (Coordenador do curso de Ciências Contábeis), Jonathas Luiz Carvalho Silva 12 

(representante docente do curso de Biblioteconomia), Marcone Venancio da Silva 13 

(representante docente do curso de Ciências Contábeis). Demais presentes: prof. João 14 

Adolfo Ribeiro Bandeira. Havendo quórum e, dando início à sessão, o Presidente 15 

cumprimentou a todos e, em seguida, passou ao primeiro assunto. 01. Expedientes: 1.1. 16 

Inclusão de matéria na ordem do dia. Não houve.  1.2. Exclusão de matéria na ordem do 17 

dia. Não houve. 1.3. Justificativa de ausência de conselheiro. Prof. Domenico justificou 18 

ausência, pois estaria participando de uma banca neste mesmo horário. 02. Ordem do 19 

dia. 2.1. Pedido de cessão do docente Geovani Tavares para a Secretaria de Saúde 20 

Indígena do Ministério da Saúde, objeto do Processo nº 23507.004125/2023-16. Com a 21 

palavra prof. Milton observou que se tratava de uma solicitação do Ministério da Saúde, a 22 

qual foi encaminhada através de ofício para a Reitoria. Dessa forma, a PROGEP/UFCA 23 

havia feito um despacho solicitando que fosse deliberado em colegiado de curso e 24 

Conselho da Unidade. Em seguida, foi concedida a palavra a profa Milanya que fez suas 25 

pontuações. Profa Milanya ressaltou que em colegiado do curso ficou demonstrado uma 26 

preocupação com relação as disciplinas da Unidade Curricular de Direito, a qual prof. 27 

Geovani fazia parte. Dessa forma, o curso estava contando com a contratação de um 28 

docente de 40h para substituir a profa Polliana que estava ocupando o cargo de Pró-29 

Reitora de Graduação. O processo seletivo estava em andamento. Logo que fosse 30 
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concluído e distribuídas as disciplinas, ela saberia se era necessário solicitar um substituto 31 

para o docente Geovani. Continuando sua fala, profa Milanya questionou ainda a falta de 32 

um plano de distribuição de disciplinas para os casos de afastamentos de docentes. Este 33 

documento da PROGEP ou de outro setor deveria demonstrar qual seria o impacto para 34 

as Unidades Curriculares. Prof. João Adolfo se manifestou dizendo que fazia parte da 35 

Unidade Curricular de Direito, motivo pelo qual recebeu o convite para participar desta 36 

reunião. Observou ainda que existia um problema estrutural na UFCA que era a falta de 37 

Departamento. Isto dificultava a distribuição da força de trabalho entre docentes e 38 

cursos. Mesmo com a contratação do substituto em andamento, a Unidade Curricular de 39 

Direito estava no limite. João Adolfo ressaltou também que estava com 14h/a semanais e 40 

que, recentemente, foi convidado para ministrar uma disciplina de Ética no curso de 41 

Ciência da Computação. A Unidade Curricular de Direito pertencia ao curso de 42 

Administração Pública e Gestão Social, contava com 4 (quatro) docentes da área do 43 

Direito, a saber: João Adolfo, Cícero Marcelo, Polliana de Luna e Geovani Tavares. 44 

Entretanto, os membros não estavam dialogando, inclusive, não houve manifestação da 45 

Unidade Curricular em questão para o pedido do prof. Geovani, destacou prof. João 46 

Adolfo. Continuando sua fala, prof. João Adolfo disse que existiam 9 (nove) disciplinas 47 

obrigatórias na Unidade de Direito, e mais 2 (duas) disciplinas de Ética no CCT, sendo 48 

demandadas e ministrada para os Cursos de Ciência da Computação e Engenharia de 49 

Materiais, cada uma de 32h, totalizando 64h. Isto precisava ser debatido, manifestado em 50 

reuniões e formalizado oficialmente. Prof. Mário se manifestou dizendo que era 51 

necessário rever os procedimentos, bem como ampliar essa discussão nos colegiados. Isto 52 

para garantia da continuidade da prestação de serviços acadêmicos. Prof. Sérgio disse 53 

que este Conselho não poderia deslegitimar a manifestação registrada em ata feita pelo 54 

colegiado de pública, quanto a preocupação em relação ao cumprimento da carga 55 

horária. Segundo prof. Sérgio, era necessário haver um compromisso da Unidade 56 

Curricular de Direito com relação ao cumprimento da carga horária em sala de aula, pois 57 

não estava garantida a contratação do substituto para atender as demandas deixadas 58 

pelo prof. Geovani. A PROGEP ainda emitiria um parecer sobre o pedido de cessão em 59 

questão. Concordava também com as preocupações dos professores: Mário, João Adolfo 60 
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e Milanya no sentido de regularizar, fazer constar nos regimentos essa questão do 61 

impacto da carga horária docente. Embora, no Regimento Interno do CCSA disponha 62 

sobre as Unidades Curriculares, estava faltava regulamentar acerca dos pedidos de 63 

cessão, a figura do líder de Unidade Curricular, bem como melhoria neste ponto. Essa 64 

necessidade de melhoria seria tratada na próxima reunião do Conselho. Prof. Milton 65 

demonstrou preocupação com relação a manifestação da Unidade Curricular de Direito, 66 

pergunta respondida pelo prof. João Adolfo, e também com relação a questões 67 

administrativas e financeiras, na possibilidade de contratação de um substituto para o 68 

prof. Geovani, pois seria uma cessão onerosa para a UFCA. Como proposta de 69 

encaminhamento para votação prof. Milton sugeriu ainda que este Conselho, com base 70 

na sua decisão, faça a proposição de que seja documentado pela Unidade Curricular de 71 

Direito o cumprimento da carga horária.  Sanada as ponderações o pedido de cessão do 72 

prof. Geovani foi posto em apreciação, considerando-se os seguintes pontos: a 73 

preocupação do curso de Administração Pública e Gestão Social registrada em ata, 74 

quanto a cobertura das demandas deixadas pelo prof. Geovani; a possibilidade de 75 

contratação de substituto para prof. Geovani ou pedido de retorno do prof. Geovani para 76 

atender as necessidades da Unidade Curricular de Direito; o compromisso apresentado 77 

pelos docentes da Unidade Curricular de Direito, quanto ao cumprimento da carga 78 

horária na ausência do prof. Geovani. Posto em votação foi aprovado por unanimidade. 3. 79 

Comunicado dos membros e da presidência. Com relação ao registro de frequência de 80 

alunos do CCSA, prof. Sérgio informou que isto seria tratado na próxima reunião da 81 

direção com os coordenadores dos cursos de graduação e pós-graduação. Nada mais 82 

havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 83 

reunião, às 15h:29min, que para constar, eu, Sandra Ribeiro Maia, lavrei a presente ata 84 

que, depois de aprovada, será assinada por mim e pela presidência. 85 

 86 

Milton Jarbas Rodrigues Chagas 87 

 88 

Sandra Ribeiro Maia                     89 
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